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INDICAÇÃO  Nº  663,  DE  2003

CONSIDERANDO que o Governo do Estado, dentro de sua proposta de interiorização, objetiva uma melhor qualidade de vida para a população;

CONSIDERANDO que o desenvolvimento dos municípios paulistas exige a expansão dos serviços prestados à coletividade;

CONSIDERANDO que na Rodovia Ademar Pereira de Barros - SP 127, na altura do Km 202,5, em frente à Empresa Delphy Automotive Systems, no Município de Espírito Santo do Pinhal, a pista de rolamento está sendo utilizada para a travessia de 800 funcionários da citada Empresa e por demais usuários, que diariamente arriscam suas vidas; 

CONSIDERANDO, finalmente que a construção de uma passarela para pedestres é de suma importância para segurança e para poupar vidas de trabalhadores, que se vêem obrigados a utilizar da via para sua locomoção ao serviço, apresentamos a presente proposição:

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, urgentes medidas viabilizando a construção de uma passarela no Km 202,5, da Rodovia Ademar Pereira de Barros - SP 346, no Município de Espírito Santo do Pinhal.

Sala das Sessões, em 26/05/2003

a) RODRIGO GARCIA
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